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ALTERA A LEI Nº 2.662, DE 19 DE 
AGOSTO DE 2004, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFE;;TO Dll:: NOVA VENÉC IA-ES. 

FAÇO saber que. ·a Câmara Municípal de Nova Venécia, APROVOU e eu SANCIONO a 
seguinte Lei: 

Art. l 0 O art. 3° dia Lei 2.662, de 19 de agosto de 2004 - LDO 2005, passa a vigorar acrescido 
do inciso seguinte : 

A rt. 3º' ................................................................................................. ...................... . 

XLII · ·cooperação com a Polícia Militar do Esp írito Santo, para manutenção das 
instafa1çõesfisicas do 2° Batalhão de Polícia Militar de Nova Venécia-ES. 

A rt. 2° EsUi Lei e1ntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Rcvogam-~sc as disposições em contrário. 
\ 

PUBLIQUE-SE, <CUMPRA-SE. 

GABINETE DO ·PREFEITO DE NOVA VENÉC lA, aos 18 dias 
2005; 51° de Ema,.ncipação Política; 13ª Legislatura. 
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